
 

 

PORTARIA N.º 22/2022 

 

“Designa integrantes para a Comissão de 

Direitos e Prerrogativas” 

 

O Presidente da Subseção de Guarulhos da Ordem dos Advogados do Brasil 

Seção São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

NOMEIA 

 

os (as) advogados (as) abaixo relacionados (as) para a composição da Comissão de Direitos e 

Prerrogativas, sob a presidência do advogado Leonardo Souza Costa. 

 

Secretária 

Márcia Aparecida Jesus Hasse – OAB/SP n.º 268.286 

 

Vice-Presidente para o Núcleo Administrativo (Posto Fiscal, Caixa 

Econômica Federal, Receita Federal e outros órgãos) 

Luiz Severino de Andrade – OAB/SP n.º 232.420 

 

Vice-Presidente para o Núcleo Aeroporto / Polícia Federal 

Ricardo Alecsander Martins – OAB/SP n.º 428.220 

 

Vice-Presidente para o Núcleo Apoio Técnico 

Ariovaldo Aparecido Filho – OAB/SP n.º 253.196 

Osmar Pessi – OAB/SP n.º 124.190 

Sandra Caires Nobre – OAB/SP n.º 183.954 

Tiago Miranda Cunha – OAB/SP n.º 386.519 

 

Vice-Presidente para o Núcleo Cível 

Humberto Renesto Barbosa – OAB/SP n.º 195.655 

 

Vice-Presidente para o Núcleo Conselho Tutelar 

Marlon Lelis de Oliveira – OAB/SP n.º 376.185 

 



 

 

Vice-Presidente para o Núcleo Criminal 

Francisco Carlos Bueno – OAB/SP n.º 286.150 

 

Vice-Presidente para o Núcleo Defesa da Mulher Advogada 

Cristiane Rocha de Oliveira – OAB/SP n.º 264.345 

 

Vice-Presidente para o Núcleo Direito Penal Militar 

Leonardo Augusto Barbosa de Camargo – OAB/SP n.º 282.636 

 

Vice-Presidente para o Núcleo Família e Sucessões 

Jacqueline Araujo dos Santos – OAB/SP n.º 436.641 

 

Vice-Presidente para o Núcleo Fazenda Pública 

Katia Aksenow da Mota Henriques – OAB/SP n.º 409.181 

 

Vice-Presidente para o Núcleo Federal 

João Claudio Damião de Campos – OAB/SP n.º 215.968 

 

Vice-Presidente para o Núcleo Polícias Civil e Militar 

Rodrigo Lazaro da Silva Cunha – OAB/SP n.º 378.319 

 

Vice-Presidente para o Núcleo Prisional 

Luiz Gustavo Silva Pinto – OAB/SP n.º 443.298 

 

Vice-Presidente para o Núcleo Trabalhista 

Gabriel Augusto de Melo Souza – OAB/SP N.º 333.944 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo válida para o ano de 2022. 

Dê-se ciência e registre-se para os devidos fins. 

Guarulhos, 15 de março de 2022. 

 

Abner Alves Vidal 

Presidente 


